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Dispõe sobÍe CÍédito Adicio âl [speciâl e dá
outras providências.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE COII{DADO, Estado de Pemambuco- no uso de suas

atribuiçôes de confornidade com o art. 42, da Lei, n' 4.120164 e com o disposto no artigo lo
da Lei 932/2013, faz saber que a Càmara Municipal aprovotr e ela sanciona a seguinte Lei

Art.I". Fica o Poder Executivo autorizado a abrir no Orçamento Municipal de 2013,
aprovado pela Lei n'930/2012, Crédito Adicional Especial no valor de R$ 1.056.214,00
(um milhão, cinquenta e seis mil, duzentos e quatoÍze reais)

§1" Os recursos do Crédito Adicional, objeto desta Lei destinar-se-ão à implantaçâo e

nranutenção do Fundo Municipal de Investi entos em InÊaestrutura Urbana e Rural,
Educação, Saúde, Segurançâ- Meio Ambiente e Sustentabilidade, instituido pela Lei
Municipâl n'93212013, de 27 de março de 2013.

§2" A classificação orçamentária, objeto do caput deste a.tigo está evideflciada no Anexo I
desúe Proj€to de Lei.

§3o Os recursos tinanceiros destinados às despesas decorrentes da implantação e

manutenção do Fundo Municipal. terão como fonte o produto da arrecadaçào das receit&s
de sua competência, previstas üo aÍtigo 3', da Lei instittridora. tais como:
l - receita de repasse do Fundo Estadual de Apoio ao Desenvolvimento dos Municipios
FEM.
II - Íepasse do Tesouro Municipal;
lll doação, auxilios, subvenções e outlas contribuições de pessoas, íisicas ou jurídicas,
bem como de entidades e organizações, públicas ou privadas, nacionais ou estrangeiras,
lV rendimentos de aplicações financeiras dos recursos realizados lla lorma da lei,
V saldo de exeÍcicios anteriores: e
VI - outÍas receitas que Ihe venham a seÍ legalmente destinadas

Art. 2'. PaÍa aooúer às despesas orçamentárias com abertura do Crédito Adicional
Especial, de que trata esta Lei. serão utilizados os recursos oriundos da anulação total ou

;:i:;al de dotações constantes do Orçamento vigente, confoÍme previsto no § I", do arr 43,
da Lei Federal n" 4.120/64. a seÍem detalhados no decreto de abenura do crédito.
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Parágrafo Único. No intuito de atender a ampliação de ações vinculadas aos projetos
executados por meio do Fundo, fica o Poder Executivo Municipal autoÍizado a suplementar
as dotações oÍçameotáÍias aprovadas nesta Lei.

At. 3' Fica o Poder Executivo Muiicipal autoÍizado a realizar os serviços de registro e

controle da execução orçamefltária, financeira e patrimonial, dos recursos vinculados ao

Fundo Municipal, independente do conirole contábil da Administraçào Direta, por meio de
entidade supervisionada.

Parágrafo Único. O controle orçamentário, Íinanceiro e patrimonial de que trata este Aiigo
obedecerá às noÍmas estabelecidas na legislação nacional aplicada à contabilidade pública.

Art 4". Esta lei entra em vigor na data de sua publicação

Condado, 14 de agosto de 2013.
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t nidâde: 30.13 Fundo Municipal de Investimentos em lnÍiaestrutura Urbana e Rural,

Educaçào, Saúde, Segurança, Meio Ambiente e Sustentabilidadc-
FUNDO MUNICIPAL

Classificação
Iuncional-

Programática

Histórico NatuÍeza
da

DesDesa

Histórico Valor R$

04 ADMINISTfuAÇAO
04 l2l P!ânejamento e

OrÇamento
04. r21.0321 Planejamento

Urbano
04.12t 0323 2 299 Implantação e

ManutenÇão das

atividades-meio do
Fundo Municipal

3.3.90.10
i.i.90.13

3.3.90 36

I3.90.39

Material de Consumo
Passagens e Despesas
com Locomoção
OutÍos Serviços de
Terceiros - Pessoa Fisica
Outros Serviços de
TerceiÍos - Pessoa

Juridica

2.000,00
2.000,00

6.000,00

6.000.00

Fonte - 01- R.Próprios

04.121 .2004.1.149 Aquisiçào de móveis
máquinas e

equipamentos
deslinados às

atividades do Fundo
Municipal

.1.4 90 52 EquipameÍlos e Mâlerial
Permanenle

3 000,00

l() SAI,DE

r0l0r Atenção Básicâ

r0101.0428 Assistência Médica e

Sanitária

10.301.0428.1. I 50 Construção do Posto
de Saúde de Jararaca

4.4.90.51 Obras e instalações 1,19 0 t i.56

r0:r0r 0428 I 151 Conslrução da

Unidade Básica de
Sa[rde (Loteamento
Novo Condado e São .t 4 90 5i ObÍâs e instâlacôes 188 4i0,97
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I1.192 I)it'usâo Culturai

t3 392.024'7 Dilusào CultLrral

t3 392 0247 .1 . t s2 Reforma do Clube
Municipal 4 4.90 5l Obras e instalaÇões 1',7 5. t49,44

l5 T]RBANISMO

15.451 lnfrâ-EstnÍura
Urbana

l5 451 0025 Edificações Públicas

i5.451.0025. r . i53 Construção da PraÇa
Sào Cristovào 4.4.90 51 Obras e insÍalaÇões 334.600,03

15 ,15 t 0025.1.154 PavimentaÇão
Avenida Maria
GIoria Bazante

da
da 4..1 90 5l Obras e instalações

190.020,00

TOT,{L DOS (;ITEDI'I'OS t.056.21.1.0{}

Condado, l4 de agoso de 2013.
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Preíeitüía l\,{unir. do (onúaoc' PE

Sandra Felix da silva
pÉíeita
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